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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 029/2024


  
Protocolo: 13 de março de 2024.
Matéria: PL nº13/2024
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel       
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 04 agentes de pesquisa e coleta de dados

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 13/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 18/03/2024.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo.
Compareceu na reunião das comissões a Secretária Municipal de Assistência Social, Rosani Antunes do Nascimento e a assistente Social Juliana Kaufmann Quadros,  as quais elucidaram que houve um aumento significativo de inscritos no Cadastro Único, o que permite que as famílias cadastradas tenham acesso a diversos tipos de benefícios do Bolsa Família. 
Por outro lado, com a crescente demanda de inscritos, além de proporcionar o acesso das famílias aos diversos benefícios do programa, o município tem a obrigação da realização de diversas demandas relacionadas a este, entre elas a fiscalização, averiguação cadastral, visitas in loco, alimentação de sistemas, condicionalidades, entre outros. O que justifica a contratação emergencial pretendida. 
Porém, as representantes da Secretaria de Assistência social solicitaram que o prazo da contratação emergencial não seja de apenas 6 meses renovado por mais 6 meses, conforme consta no §2º, art. 1º da proposição, mas sim de 2 anos por mais dois anos, tendo em vista que o cargo exige que os profissionais realizem diversos cursos de qualificação primeiro, e quando estão devidamente qualificados, o contrato acaba por se encerrar, fato que gera prejuízos a administração e não contribui para a qualidade dos serviços prestados por estes profissionais. 
Considerando que a matéria relacionada a servidor público é privativa do Prefeito, os integrantes desta Comissão, solicitaram que as representantes do Executivo enviassem mensagem retificativa alterando o prazo de vigência dos referidos contratos. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21 de março de 2024. 
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DIEGO MACIEL - RELATOR

Pelas Conclusões:
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LUIS DA SILVA – VICE-PRESIDENTE
_______________________________
NADER UMAR – MEMBRO
